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REQUERIMENTO Nº 298/2022
Data: 08 de agosto de 2022

Ementa: solicita envio de Ofícios ao Secretário 
de Estado de Segurança Pública, ao Diretor do 
Instituto Médico Legal do Paraná (IML) e aos 
Deputados Estaduais Marcel Micheletto e Elio 
Rusch, apresentando o pleito destes Vereadores 
para que empenhem esforços no sentido de 
autorizar a instalação de uma unidade do IML em 
Marechal Cândido Rondon, agilizando assim o 
atendimento de ocorrências originárias deste 
Município e dos municípios circunvizinhos. 

Senhor Presidente,

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do presente 
tanto ao Secretário de Estado de Segurança Pública, ao Diretor do Instituto Médico Legal 
do Paraná (IML) e aos Deputados Estaduais Marcel Micheletto e Elio Lino Rusch, 
apresentando o pleito destes Vereadores para que empenhem esforços no sentido de 
autorizar a instalação de uma unidade do IML em Marechal Cândido Rondon, agilizando 
assim o atendimento de ocorrências originárias deste Município e dos municípios 
circunvizinhos.

Atualmente, a unidade do IML de Toledo atende Marechal Cândido Rondon, 
sendo que o transporte e o atendimento nem sempre é rápido, muito em razão da 
sobrecarga no atendimento.

E a instalação de uma unidade no município rondonense poderia beneficiar 
diretamente as ocorrências originárias de Palotina, Terra Roxa, Guaíra, Mercedes, Nova 
Santa Rosa, Maripá, Quatro Pontes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste e Santa Helena.

Mas para que isto seja possível, é primeiro preciso contar com o apoio de 
Vossas Senhorias no atendimento deste pleito, motivo pelo qual é apresentado este 
Requerimento, ficando no aguardo da aprovação por parte do Plenário desta Casa de 
Leis, para imediato envio as autoridades acima nominadas.

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 08 de agosto de 2022. 


